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ADITIVO 01 AO CONTRATO 13/2023 

 
 ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 13/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A ENTIDADE 

PÚBLICA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TIBAGIE A EMPRESA SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI 
LTDA. 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, TIBAGI PREV, Autarquia 

com Personalidade Jurídica de Direito Público, integrante da Administração Indireta do Município de Tibagi, com autonomia administrativa e financeira, 

nos termos da Lei Municipal 1.757/2001, inscrita no CNPJ sob no 04.996.792/0001-57, Tibagi (PR), CEP: 84.300-000, sito na Rua Almeida Taques, 296, 

Centro, Tibagi/PR, CEP: 84.300-000, neste ato representado pela sua Diretoria Executiva: 01) Diretora-Presidente: NEREU JUNIO DE ALMEIDA, 

brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da cédula de identidade (RG) n.º 7.308.195-5 SSP/PR e CPF/MF n.º 037.503.119-78; 02) Diretor 

Administrativo-Financeiro:JOSEMAR SCHERAIBER, brasileiro, casado, servidor público Municipal, portador da cédula de identidade (RG) no 3.518.540-

2 SSP/PR e CPF/MF nº 528.271.009-91, e 03) Diretora de Previdência e Atuária: DANIELA CRISTINE NOWAK, brasileira, casada, servidora pública 

Municipal, portadora da cédula de identidade (RG) no 6.306.557-9 SSP/PR e CPF/MF nº 003.566.649-88, adiante denominados simplesmente de 

CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA,Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita sob o nº CNPJ 79.769.915/0001-16, domiciliada na Rua Almeida Taques, 201,Centro, Tibagi/PR, CEP: 84.300-000, neste ato representada pelo 

seu sócio Sr(a). JOÃO CARLOS GOMES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 3.416.532-7 SESP-PR e do CPF/MF 

nº 466.004.859-49, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO, nos termos subsidiários especialmente da Lei nº 8.666/93, além do 

qual será condicionado pelas cláusulas e condições a seguir discriminadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 

1.1) Exclui-se o item 02 da Dispensa de Licitação Nº 12/2023 no valor de 11,96 (onze reais e noventa e seis centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1)  Altera-se o valor contratual do contrato para R$ 101,94 (cento e um reais e noventa e quatro centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

3.1) As demais cláusulas não referentes às cláusulas anteriores desse aditivo ficam inalteradas. 

 

 

Tibagi, 14 de dezembro de 2023. 

 

Representantes da CONTRATANTE (Diretoria Executiva do 

TIBAGIPREV): 

 

________________________________________ 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA 

Diretor-Presidente do TIBAGIPREV 

Representante da Empresa CONTRATADA: 

 

___________________________________ 

(RESPONSÁVEL LEGAL) 

R.G.: _______________________ 

C.P.F.: ______________________ 

 

________________________________________ 

JOSEMAR SCHERAIBER 

Diretor Administrativo-Financeiro do TIBAGI PREV 

 

 

________________________________________ 

DANIELA CRISTINE NOWAK                                             

Diretora de Previdência e Atuária do TIBAGI PREV 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.   

NOME: ______________________________ 

ASSINATURA: ________________________ 

RG: __________________ 

CPF/MF: _____________________ 

 

 

 

V  I  S  T  O  : 
 

______________________________ 

ADRIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
Advogado – OAB/PR no 48.644 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/


                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2121 - Tibagi, 14 de dezembro de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 3 

2. 

NOME: ______________________________ 

ASSINATURA: ________________________ 

RG: __________________ 

CPF/MF: _____________________ 

 

ADITIVO 01 AO CONTRATO 18/2023 

 
 ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 18/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A ENTIDADE 

PÚBLICA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TIBAGIE A EMPRESA SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI 
LTDA. 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, TIBAGI PREV, Autarquia 

com Personalidade Jurídica de Direito Público, integrante da Administração Indireta do Município de Tibagi, com autonomia administrativa e financeira, 

nos termos da Lei Municipal 1.757/2001, inscrita no CNPJ sob no 04.996.792/0001-57, Tibagi (PR), CEP: 84.300-000, sito na Rua Almeida Taques, 296, 

Centro, Tibagi/PR, CEP: 84.300-000, neste ato representado pela sua Diretoria Executiva: 01) Diretora-Presidente: NEREU JUNIO DE ALMEIDA, 

brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da cédula de identidade (RG) n.º 7.308.195-5 SSP/PR e CPF/MF n.º 037.503.119-78; 02) Diretor 

Administrativo-Financeiro:JOSEMAR SCHERAIBER, brasileiro, casado, servidor público Municipal, portador da cédula de identidade (RG) no 3.518.540-

2 SSP/PR e CPF/MF nº 528.271.009-91, e 03) Diretora de Previdência e Atuária: DANIELA CRISTINE NOWAK, brasileira, casada, servidora pública 

Municipal, portadora da cédula de identidade (RG) no 6.306.557-9 SSP/PR e CPF/MF nº 003.566.649-88, adiante denominados simplesmente de 

CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA,Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita sob o nº CNPJ 79.769.915/0001-16, domiciliada na Rua Almeida Taques, 201,Centro, Tibagi/PR, CEP: 84.300-000, neste ato representada pelo 

seu sócio Sr(a). JOÃO CARLOS GOMES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 3.416.532-7 SESP-PR e do CPF/MF 

nº 466.004.859-49, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO, nos termos subsidiários especialmente da Lei nº 8.666/93, além do 

qual será condicionado pelas cláusulas e condições a seguir discriminadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 

1.2) Altera-se a quantidade do item 01 da Dispensa de Licitação 14/2023 para 8 unidades, no valor total de R$ 30,80 (trinta reais e oitenta centavos). 

 

1.3) Altera-se a quantidade do item 03 da Dispensa de Licitação 14/2023 para 15 unidades, no valor total de R$ 193,35 (cento e noventa e três reais 

e trinta e cinco centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.2)  Altera-se o valor contratual total para R$ 553,85 (quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

3.1) As demais cláusulas não referentes às cláusulas anteriores desse aditivo ficam inalteradas. 

 

 

Tibagi, 14 de dezembro de 2023. 

 

Representantes da CONTRATANTE (Diretoria Executiva do 

TIBAGIPREV): 

 

________________________________________ 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA 

Diretor-Presidente do TIBAGIPREV 

Representante da Empresa CONTRATADA: 

 

___________________________________ 

(RESPONSÁVEL LEGAL) 

R.G.: _______________________ 

C.P.F.: ______________________ 

 

________________________________________ 

JOSEMAR SCHERAIBER 

Diretor Administrativo-Financeiro do TIBAGI PREV 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/


                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2121 - Tibagi, 14 de dezembro de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 4 

 

________________________________________ 

DANIELA CRISTINE NOWAK                                             

Diretora de Previdência e Atuária do TIBAGI PREV 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

  

NOME: ______________________________ 

ASSINATURA: ________________________ 

RG: __________________ 

CPF/MF: _____________________ 

 

2. 

NOME: ______________________________ 

ASSINATURA: ________________________ 

RG: __________________ 

CPF/MF: _____________________ 

 

 

 

 

ADITIVO 01 AO CONTRATO 21/2023 

 
 ADITIVO 01 AO CONTRATO Nº 21/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A ENTIDADE 

PÚBLICA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE TIBAGIE A EMPRESA SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI 
LTDA. 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, TIBAGI PREV, Autarquia 

com Personalidade Jurídica de Direito Público, integrante da Administração Indireta do Município de Tibagi, com autonomia administrativa e financeira, 

nos termos da Lei Municipal 1.757/2001, inscrita no CNPJ sob no 04.996.792/0001-57, Tibagi (PR), CEP: 84.300-000, sito na Rua Almeida Taques, 296, 

Centro, Tibagi/PR, CEP: 84.300-000, neste ato representado pela sua Diretoria Executiva: 01) Diretora-Presidente: NEREU JUNIO DE ALMEIDA, 

brasileiro, casado, servidor público municipal, portador da cédula de identidade (RG) n.º 7.308.195-5 SSP/PR e CPF/MF n.º 037.503.119-78; 02) Diretor 

Administrativo-Financeiro:JOSEMAR SCHERAIBER, brasileiro, casado, servidor público Municipal, portador da cédula de identidade (RG) no 3.518.540-

2 SSP/PR e CPF/MF nº 528.271.009-91, e 03) Diretora de Previdência e Atuária: DANIELA CRISTINE NOWAK, brasileira, casada, servidora pública 

Municipal, portadora da cédula de identidade (RG) no 6.306.557-9 SSP/PR e CPF/MF nº 003.566.649-88, adiante denominados simplesmente de 

CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA,Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita sob o nº CNPJ 79.769.915/0001-16, domiciliada na Rua Almeida Taques, 201,Centro, Tibagi/PR, CEP: 84.300-000, neste ato representada pelo 

seu sócio Sr(a). JOÃO CARLOS GOMES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 3.416.532-7 SESP-PR e do CPF/MF 

nº 466.004.859-49, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO, nos termos subsidiários especialmente da Lei nº 8.666/93, além do 

qual será condicionado pelas cláusulas e condições a seguir discriminadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 

1.4) Exclui-se o item 06 da Dispensa de Licitação Nº 15/2023 no valor total de R$ 25,95 (vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.3)  Altera-se o valor contratual do contrato para R$ 359,51 (trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e um centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

3.1) As demais cláusulas não referentes às cláusulas anteriores desse aditivo ficam inalteradas. 

 

Tibagi, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

V  I  S  T  O  : 
 

______________________________ 

ADRIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
Advogado – OAB/PR no 48.644 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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Representantes da CONTRATANTE (Diretoria Executiva do 

TIBAGIPREV): 

 

________________________________________ 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA 

Diretor-Presidente do TIBAGIPREV 

Representante da Empresa CONTRATADA: 

 

___________________________________ 

(RESPONSÁVEL LEGAL) 

R.G.: _______________________ 

C.P.F.: ______________________ 

 

________________________________________ 

JOSEMAR SCHERAIBER 

Diretor Administrativo-Financeiro do TIBAGI PREV 

 

 

________________________________________ 

DANIELA CRISTINE NOWAK                                             

Diretora de Previdência e Atuária do TIBAGI PREV 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.  

NOME: ______________________________ 

ASSINATURA: ________________________ 

RG: __________________ 

CPF/MF: _____________________ 

 

2. 

NOME: ______________________________ 

ASSINATURA: ________________________ 

RG: __________________ 

CPF/MF: _____________________ 

 

 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato Nº  : 291/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : UNICURSOS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 062/2023 
Objeto       : Contrataçãodeempresaespecializadaparaministrarcurso“1º Simpósio Paranaense de Administração Pública Municipal - Desafios das 
Prefeituras e Câmaras de Vereadores Para o Último Ano de Mandato”, a ser realizado do dia 06 à 08 de dezembro de 2023, com carga horária de 12 
horas/aula. O curso será ministrado deforma presencial, na cidade de Curitiba/PR e a empresa deverá elaborar e distribuidor 
oscertificadosemateriaisdeestudosparaosparticipantes docurso. 
Vigência     : INÍCIO: 04/12/2023 TÉRMINO: 03/02/2024 
Assinatura   : 04/12/2023 
Valor R$     : 4.770,00 (quatro mil, setecentos e setenta reais) 
Dotação      : 12 - 05.002.04.121.0401.2008.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 294/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GUSTAVO & GABRIEL ENTRETENIMENTO LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 061/2023 
Objeto       :Contratação de showsartísticospara o final de ano a serem realizados nos dias 16 e 31 de dezembro de 2023. Todos os encargos com a 
nota fiscal, transporte da equipe, ônibus, diárias de alimentação, produção local, hospedagem, taxas de ECAD, abastecimento de camarins e 
carregadores serão de responsabilidade da contratada. 
Vigência     : INÍCIO: 07/12/2023 TÉRMINO: 06/03/2024 
Assinatura   : 07/12/2023 
Valor R$     : 51.100,00 (cinquenta e um mil e cem reais) 
Dotação      : 23 - 06.001.04.122.0401.2011.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 296/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : 32.366.075 EDY NELSON CAPOTE 
Licitação    : Dispensa de Licitação nº 042/2023 
Objeto       : Fornecimento derecargas de extintores, a aquisição de novos extintores, de luminárias de emergência e de placas de sinalização para 
atender as Escolas Municipais, os Centros Municipais de Educação Infantil, o Departamento de Cultura e a Secretaria Municipal de Educação 

 

V  I  S  T  O  : 
 

______________________________ 

ADRIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
Advogado – OAB/PR no 48.644 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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Vigência     : INÍCIO: 13/12/2023 TÉRMINO: 12/05/2024 
Assinatura   : 13/12/2023 
Valor R$     : 15.870,00 (quinze mil, oitocentos e setenta reais) 
Dotação      : 143 - 10.002.13.392.1301.2073.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 298/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : REDNOV FERRAMENTAS LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 107/2023 
Objeto       : Aquisição de móveis e eletrodomésticos 
Vigência     : INÍCIO: 13/12/2023 TÉRMINO: 12/12/2023 
Assinatura   : 13/12/2023 
Valor R$     : 22.425,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais) 
Dotação      : 20 - 06.001.04.122.0401.2.011.3.3.90.30.00.00.000510 
Dotação      : 15 - 06.001.04.122.0401.1.013.4.4.90.52.00.00.000501 
Dotação      : 148 - 11.002.27.812.2701.1.056.4.4.90.52.00.00.000000 
Dotação      : 246 - 14.002.10.302.1001.2.055.4.4.90.52.00.00.000303 
Dotação      : 257 - 14.003.10.305.1001.2.059.4.4.90.52.00.00.000494 
Dotação      : 276 - 16.001.22.661.2301.2.069.4.4.90.52.00.00.000000 
Dotação      : 319 - 11.002.27.812.2701.1.025.4.4.90.52.00.00.003000 
 
Contrato Nº  : 299/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PREMIER LC LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 107/2023 
Objeto       : Aquisição de móveis e eletrodomésticos 
Vigência     : INÍCIO: 13/12/2023 TÉRMINO: 12/12/2023 
Assinatura   : 13/12/2023 
Valor R$     : 14.808,00 (quatorze mil, oitocentos e oito reais) 
Dotação      : 20 - 06.001.04.122.0401.2.011.3.3.90.30.00.00.000510 
Dotação      : 15 - 06.001.04.122.0401.1.013.4.4.90.52.00.00.000501 
Dotação      : 148 - 11.002.27.812.2701.1.056.4.4.90.52.00.00.000000 
Dotação      : 246 - 14.002.10.302.1001.2.055.4.4.90.52.00.00.000303 
Dotação      : 257 - 14.003.10.305.1001.2.059.4.4.90.52.00.00.000494 
Dotação      : 276 - 16.001.22.661.2301.2.069.4.4.90.52.00.00.000000 
Dotação      : 319 - 11.002.27.812.2701.1.025.4.4.90.52.00.00.003000 
 
Contrato Nº  : 300/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MÁRCIO LARA ASSUNÇÃO SERVIÇOS 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 107/2023 
Objeto       : Aquisição de móveis e eletrodomésticos 
Vigência     : INÍCIO: 13/12/2023 TÉRMINO: 12/12/2023 
Assinatura   : 13/12/2023 
Valor R$     : 6.017,74 (seis mil, dezessete reais e setenta e quatro centavos) 
Dotação      : 20 - 06.001.04.122.0401.2.011.3.3.90.30.00.00.000510 
Dotação      : 15 - 06.001.04.122.0401.1.013.4.4.90.52.00.00.000501 
Dotação      : 148 - 11.002.27.812.2701.1.056.4.4.90.52.00.00.000000 
Dotação      : 246 - 14.002.10.302.1001.2.055.4.4.90.52.00.00.000303 
Dotação      : 257 - 14.003.10.305.1001.2.059.4.4.90.52.00.00.000494 
Dotação      : 276 - 16.001.22.661.2301.2.069.4.4.90.52.00.00.000000 
Dotação      : 319 - 11.002.27.812.2701.1.025.4.4.90.52.00.00.003000 
 
Contrato Nº  : 301/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GUARTELÁ TBG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 107/2023 
Objeto       : Aquisição de móveis e eletrodomésticos 
Vigência     : INÍCIO: 13/12/2023 TÉRMINO: 12/12/2023 
Assinatura   : 13/12/2023 
Valor R$     : 60.475,00 (sessenta mil, quatrocentos e setenta e cinco reais) 
Dotação      : 20 - 06.001.04.122.0401.2.011.3.3.90.30.00.00.000510 
Dotação      : 15 - 06.001.04.122.0401.1.013.4.4.90.52.00.00.000501 
Dotação      : 148 - 11.002.27.812.2701.1.056.4.4.90.52.00.00.000000 
Dotação      : 246 - 14.002.10.302.1001.2.055.4.4.90.52.00.00.000303 
Dotação      : 257 - 14.003.10.305.1001.2.059.4.4.90.52.00.00.000494 
Dotação      : 276 - 16.001.22.661.2301.2.069.4.4.90.52.00.00.000000 
Dotação      : 319 - 11.002.27.812.2701.1.025.4.4.90.52.00.00.003000 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 044/2023, constante do Processo nº 248/2023, conforme Parecer Jurídico n° 697/2023, para formalizar 
contrato com a empresa DESA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 06.231.840/0001-41, com base no inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93. 
 

Tibagi, 14 de dezembro de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO 1.103/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

2.990/2022 resolve e: 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

254.096,14(duzentos e cinquenta e quatro mil noventa e seis reais e quatorze centavos) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2054 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.1.90.11.00.00 Vencimento e Vantagens Fixas  

1051 Transferências Provenientes do Governo Federal Destinadas ao 
Vencimento dos Agentes Comunitários 

254.096,14 

 

Art. 2º Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior da 

fonte 1051 – Transferências Provenientes do Governo Federal Destinadas ao Vencimento dos Agentes Comunitáriosno valor de R$ 254.096,14. 

 

Art. 3º.Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DECRETO 1.104/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

2.990/2022 resolve e: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

434.260,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil duzentos e sessenta reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2012 Encargos Aplicação de Royalties e Fundo Especial  
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3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

504 Outros Royalties e Compensação Financeira 146.000,00 

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

002 Gerência de Recursos Humanos  

04.122.0401.2014 Encargos Previdenciários da Administração  

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

000 Recursos Ordinários – Livre 280.000,00 

 

12 Secretaria Municipal de Turismo  

001 Assessoria Administrativa  

23.695.2201.2046 Atividades da Secretaria Municipal de Turismo  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 8.260,00 

 

 

Art. 2º Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior da 

fonte 504 – Outros Royalties e Compensação Financeira no valor de R$ 146.000,00 e o cancelamento das dotações abaixo: 

 

 

11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.1025 Infraestrutura para Práticas de Esportes  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 1.000,00 

 

11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.2089 Atividades da Gerência de Esportes e Recreação  

3.3.90.14.00.00 Diárias - Civil  

000 Recursos Ordinários – Livre 1.255,80 

 

11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.2089 Eventos Municipais e Intermunicipais  

3.3.90.31.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras  

000 Recursos Ordinários – Livre 6.004,20 

 

19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1801.2084 Atividades da Secretaria de Meio Ambiente  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  

000 Recursos Ordinários – Livre 180.000,00 

 

20 Secretaria Municipal de Habitação  

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2106 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  

000 Recursos Ordinários – Livre 100.000,00 

 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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